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CONHECENDO O VOTO CONDUTOR

● ELEMENTOS DO VOTO CONDUTOR:

■ Cabeçalho

■ Ementa

■ Relatório

■ Fundamentação

■ Dispositivo

■ Local e data

■ Assinatura



O que é 
ementa?

Como fazer 
uma ementa?

Eu tenho que 
fazer ementa?



Art. 563, CPC/73 e art. 943, §1º, CPC/2015:

“Todo acórdão conterá ementa.”

Norma imperativa (“conterá…”).

É parte integrante do voto (ou seja, do 
acórdão).

➢ Qual decisão deve conter ementa?



ACÓRDÃO & EMENTA

Qual decisão deve conter ementa?

● acórdão em ROT?

● acórdão em AP?

● acórdão em AI?

● acórdão em MSCiv?

● acórdão em ED?

● acórdão em ROPS? → Art. 895, §1º, IV, da CLT (sumaríssimo)

● acórdão em agravo regimental ou agravo interno?

● decisão monocrática ou despacho?



ACÓRDÃO & EMENTA

● A ausência de ementa é causa de nulidade?

“Acórdão. Ausência de ementa. A ementa não 
integra quer a parte dispositiva, quer a fundamentação 
do julgado, não se revelando apto a fazer coisa julgada. 
Ademais, no presente caso, sua ausência não acarretou 
qualquer prejuízo às partes. Diante disso, afasta-se a 
alegação de ofensa ao artigo 563 do Código de Processo 
Civil. Agravo a que se nega provimento” 
(AIRR-2145100-21.2002.5.02.0900, Relator Min. Lelio Bentes 
Corrêa, 1ª Turma, DJ 16/09/2005).



ACÓRDÃO & EMENTA

Porém… Ementa é parte material integrante do acórdão.

EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO

AUSÊNCIA

CONTRADIÇÃO

OBSCURIDADE



AFINAL, O QUE É EMENTA????



ORIGEM E ETIMOLOGIA

Ementa = (subst. fem.) 
do latim Ementum, dos 
radicais (e + mens): 
mente, ideia, juízo, 
pensamento,  razão.



Toda espécie de 
apontamento ou 
anotação para 
posterior lembrança.

CONCEITO DE EMENTA



ORIGEM E ETIMOLOGIA

Imagem gerada 
por IA



Imagem gerada 
por IA



Resumo de algo 
ou de alguma ação 
que se pretende 

preservar em 
memória para ser 
desenvolvida ou 
executada em 

momento futuro.

CONCEITO DE EMENTA



EFEITO
PROSPECTIVO

EFEITO
RETROSPECTIVO



EMENTA NO DIREITO

TEXTOS 
LEGISLATIVOS 
(NORMATIVOS)

TEXTOS 
JUDICIAIS

(ACÓRDÃOS)



EMENTA NO DIREITO

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998
CAPÍTULO II - DAS TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO, REDAÇÃO E 

ALTERAÇÃO DAS LEIS
Seção I - Da Estruturação das Leis

Art. 5º A ementa será grafada por meio de caracteres que a 
realcem e explicitará, de modo conciso e sob a forma de título, 
o objeto da lei.





“Em sentido próprio do Direito, 
quer ementa significar o 
resumo que se faz dos 
princípios expostos em um 
acórdão, ou o resumo do que 
se contém numa norma, 
levado à assinatura da 
autoridade a quem compete 
referendá-la ou decretá-la”.

(De Plácido e Silva)

EMENTA NO DIREITO



DESAFIOS NA REDAÇÃO DE EMENTAS



DESAFIOS NA REDAÇÃO DE EMENTAS

Clareza

Objetividade

Padronização

Linguagem simples



TRADIÇÃO
DOUTRINÁRIA



A ementa é composta por 
duas partes:

★ Cabeçalho (ou verbetação)

★ Dispositivo (da ementa)

ANATOMIA DA EMENTA



● Cabeçalho ou verbetação: é a sequência de 
palavras-chave, ou de expressões, que indicam o 
assunto discutido no texto.

● Dispositivo: é a regra resultante do julgamento no 
caso concreto, devendo, tal qual o dispositivo da 
sentença, ser objetivo, conciso, afirmativo, preciso, 
unívoco, coerente e correto.

(in De Plácido e Silva, Vocabulário Jurídico)

PARTES DA EMENTA



Conforme sua estrutura, as ementas podem ser:
● Ementas sintéticas ou topicalizadas (possuem somente 

cabeçalho).
● Ementas analíticas ou textuais (possuem cabeçalho e 

dispositivo).

As ementas analíticas podem ser:
● Ementas simples (com um único dispositivo).
● Ementas compostas (com mais de um dispositivo).

Conforme seu objeto, as ementas podem ser:
● Ementas de direito material.
● Ementas de direito processual.

CLASSIFICAÇÃO DE EMENTAS



 Não citar folhas dos autos.

 Não citar nome das partes.

Não mencionar dados específicos do 
processo.

Não fazer transcrições de peças.

ORIENTAÇÕES TRADICIONAIS



ENTRETANTO…



EMENTA E JULGAMENTOS



● Necessidade prática;

● Julgamento de processos em planilhas, 
sinopses, em lote (identificação da classe 
processual e do resultado do julgamento);

● Arquivística: especificação da área do saber 
jurídico;

● Catalogação e indexação temática (pesquisa 
jurídica).

ELEMENTOS PRÉ E PÓS EMENTÁRIOS



RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO 
RECLAMANTE. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. 
ALTERAÇÃO DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS. DEFINITIVIDADE. INDEVIDO. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 469, § 3º, CLT. 
RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

ELEMENTOS PRÉ E PÓS EMENTÁRIOS





NOVOS
PARADIGMAS



Recomenda a todos os tribunais do país a 
adoção de modelo padronizado de 
elaboração de ementas (ementa-padrão).

“A referida Recomendação, aprovada durante a 9ª Sessão 
Ordinária, realizada em 13 de agosto de 2024, visa a 
implementação de um modelo uniforme e estruturado para 
a elaboração de ementas, com o objetivo de assegurar clareza 
e objetividade nas decisões judiciais em todo o país. Tal 
padronização é uma medida que se alinha ao Pacto do 
Judiciário pela Linguagem Simples, garantindo que as partes, 
os interessados, a comunidade jurídica e a sociedade em geral 
possam compreender, de forma rápida e eficiente, os 
principais pontos e fundamentos dos julgados.”

Ministro Luís Roberto Barroso

RECOMENDAÇÃO 154 DO CNJ



Recomenda a todos os tribunais do país a 
adoção de modelo padronizado de 
elaboração de ementas (ementa-padrão).

“Além disso, ao permitir a catalogação organizada dos 
acórdãos, a medida é essencial para a identificação dos 
precedentes aplicáveis, especialmente diante da progressiva 
adoção de um modelo de precedentes vinculantes no sistema 
processual brasileiro (cf. art. 927 do Código de Processo Civil). 
Outro benefício da parametrização dos dados é otimizar o 
processamento e a análise dos acórdãos por soluções e 
sistemas de Inteligência Artificial, que contribuem para a 
recuperação rápida e precisa de informações relevantes.”

Ministro Luís Roberto Barroso

RECOMENDAÇÃO 154 DO CNJ



Recomenda a todos os tribunais do país a 
adoção de modelo padronizado de 
elaboração de ementas (ementa-padrão).

CONSIDERANDO a tradição da jurisprudência brasileira de 
incluir uma ementa no início dos acórdãos dos tribunais, 
contendo síntese da matéria decidida;

CONSIDERANDO o Pacto do Judiciário pela Linguagem 
Simples, visando a uma melhor comunicação entre o Poder 
Judiciário e a sociedade;

CONSIDERANDO que uma ementa objetiva e clara facilita 
que as partes, os interessados, a comunidade jurídica e toda a 
população compreendam, de maneira rápida e clara, os 
principais pontos e fundamentos do julgado;

RECOMENDAÇÃO 154 DO CNJ



Recomenda a todos os tribunais do país a 
adoção de modelo padronizado de 
elaboração de ementas (ementa-padrão).

CONSIDERANDO que a catalogação organizada dos 
julgados é essencial para a identificação dos precedentes 
aplicáveis, especialmente diante da progressiva adoção de um 
modelo de precedentes vinculantes no sistema processual 
brasileiro (CPC, art. 927);

CONSIDERANDO a conveniência da padronização dos dados 
para a implantação de sistemas de inteligência artificial;

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento do 
Ato Normativo nº 0004748-65.2024.2.00.0000, na 9ª Sessão 
Ordinária, realizada em 13 de agosto de 2024;

RECOMENDAÇÃO 154 DO CNJ



Art. 1º Recomendar que as ementas de acórdãos dos 
tribunais observem a seguinte estrutura e divisão:

Cabeçalho (ou Indexação);

I. Caso em exame;

II. Questão em discussão;

III. Razões de decidir;

IV. Dispositivo e tese.

Ao final, devem ser mencionadas a legislação relevante 
citada e a jurisprudência relevante citada.

RECOMENDAÇÃO 154 DO CNJ



Art. 2º O cabeçalho deverá conter as seguintes 
informações sequenciais, preferencialmente com máximo de 
quatro linhas e formatação em fonte com efeito versalete:

● área do direito;

● tipo de ação;

● tema geral;

● algum complemento necessário;

● e solução do caso.

RECOMENDAÇÃO 154 DO CNJ



Art. 3º Os demais itens que comporão a ementa 
deverão observar a seguinte configuração:

I – caso em exame, contendo a sumária descrição da 
hipótese (fatos relevantes e pedido);

II – questão em discussão, contendo breve relato da 
questão ou questões controvertidas objeto da apreciação 
judicial;

III – razões de decidir, contendo a solução proposta e 
sucinta motivação; e

IV – Dispositivo e tese, contendo a conclusão do 
julgamento (provimento do recurso, desprovimento do recurso) 
e tese, quando seja o caso.

RECOMENDAÇÃO 154 DO CNJ



Art. 3º Os demais itens que comporão a ementa 
deverão observar a seguinte configuração: [...]

§ 1º Ao final, a ementa deverá fazer remissão à 
legislação e à jurisprudência que foram citadas no texto e 
consideradas relevantes para a solução do caso.

§ 2° A citação de jurisprudência deve conter menção aos 
seguintes elementos:

● tribunal prolator,
● classe da ação,
● número do processo,
● relator,
● unidade do tribunal e
● data do julgamento.

RECOMENDAÇÃO 154 DO CNJ



Art. 4º O CNJ distribuirá um Manual de Padronização 
de Ementas detalhando a presente recomendação, em 
conformidade com o modelo anexo.

Art. 5º Todos os tribunais deverão contribuir para a 
divulgação e adoção da padronização aqui descrita.

Art. 6º Esta Recomendação entrará em vigor na data da 
sua publicação.

RECOMENDAÇÃO 154 DO CNJ







Cabeçalho ou Indexação

Conteúdo: A indexação da ementa deve conter as 
seguintes informações, nesta ordem:

(i) o ramo do Direito (ex: Direito constitucional e 
administrativo);

(ii) a classe processual (ex: ação direta de 
inconstitucionalidade, mandado de segurança);

(iii) uma frase ou algumas palavras que indiquem qual 
é o assunto principal; e

(iv) a conclusão da decisão ou do voto (ex: medida 
cautelar deferida, procedência do pedido).



Cabeçalho ou Indexação

Formatação: O cabeçalho (ou indexação) da ementa deve 
ser escrito preferencialmente com efeito versalete, 
diferenciando letras maiúsculas e minúsculas (caso o 
sistema não tiver o recurso, pode-se manter em CAPS 
LOCK). No caso do ramo do direito e da classe processual, 
apenas a inicial da primeira palavra deve ser redigida em 
letra maiúscula (ex: “Direito constitucional e Direito 
administrativo”; “Mandado de segurança”).

Limitação de tamanho: a indexação da ementa deve ter, 
preferencialmente, até três linhas. Se a questão for muito 
complexa, pode-se chegar a quatro linhas.  



Cabeçalho ou Indexação

Exemplo:

DIREITO DO TRABALHO. RECURSO ORDINÁRIO DO 
RECLAMANTE. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. 
ALTERAÇÃO DEFINITIVA DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS. ADICIONAL INDEVIDO. RECURSO 
DESPROVIDO.
  



I. Caso em exame
Conteúdo: deve conter qual é a ação, o recurso ou o 
incidente que é objeto da decisão ou voto, com a sumária 
descrição da hipótese, indicando-se o fato relevante e o 
pedido principal → ATENÇÃO: caso em abstrato.

● O item deve apresentar o caso de forma direta, sem a 
expressão “trata-se de” (ex: 1. Mandado de segurança contra 
ato do Tribunal de Contas da União que negou registro à 
aposentadoria de servidor público, em razão de cômputo de 
tempo de serviço ficto).

● Se necessário, esta parte da ementa pode ser redigida em 
mais de um item (parágrafo), de modo a descrever:
(i) a ação ou o recurso;
(ii) os fatos e/ou os fundamentos relevantes do caso; e
(iii) as decisões anteriores do processo, como a decisão de 1º 
grau, o acórdão recorrido ou uma cautelar.



I. Caso em exame

Formatação: O título do item é formatado em versalete e 
negrito (“I. Caso em exame”).

O texto deve ser ordenado por numerais cardinais (ex: 
“1. Recurso extraordinário com agravo contra decisão que 
considerou constitucional o art. 1.641, II, do Código Civil”).

Caso seja redigido em mais de um item (parágrafo), 
sugere-se que cada parágrafo seja precedido de um 
“subtítulo” formatado em itálico (ex: “1. O recurso. 
Recurso extraordinário com agravo contra decisão que 
considerou constitucional o art. 1.641, II, do Código Civil. 
2. Fato relevante. Companheira em união estável postula 
(...). 3. As decisões anteriores. (...)”).



I. Caso em exame

Exemplo:

I. Caso em exame
1. O recurso. Recurso ordinário do reclamante em que se 
pretende a condenação da reclamada, ora recorrida, ao 
pagamento de adicional de transferência.

2. Fato relevante. É incontroverso que a transferência do 
reclamante para novo local de trabalho ocorreu uma única 
vez, de forma definitiva.



II. Questão em discussão

Conteúdo: breve relato da(s) questão(ões) em 
discussão, com a descrição objetiva de fundamentos 
jurídicos e, se houver, de fatos que caracterizam a 
controvérsia.

O texto deve enunciar as questões de maneira objetiva, 
seguindo o seguinte padrão:

“A questão em discussão consiste em (...)”.
“Há duas questões em discussão: (i) saber se (...); e 
(ii) saber se (...)”.

Deve-se incluir todas as questões, com os seus respectivos 
fatos e fundamentos.



II. Questão em discussão

Formatação: O título do item é formatado em versalete e 
negrito (“II. Questão em discussão”).

O texto deve ser ordenado por numerais cardinais.

Caso haja mais de uma questão em discussão, as questões 
devem ser ordenadas por numeração em romano, letras 
minúsculas e entre parênteses.



O QUE É QUESTÃO?



*AS PARTES DO VOTO*
FUNDAMENTAÇÃO

Questão: é um ponto 
controvertido na lide, 
decorrente de uma resistência 
a uma pretensão, mediante 
contraposição argumentativa 
(de fato ou de direito).



*AS PARTES DO VOTO*
FUNDAMENTAÇÃO

Argumento: raciocínio 
destinado a persuadir ou 
influenciar um interlocutor 
a aceitar ou refutar 
determinada ideia ou 
verdade sobre um fato, um 
acontecimento ou uma 
tese. Raciocínio do qual se 
extrai uma consequência.



II. Questão em discussão

Exemplo:

II. Questão em discussão
3. A questão em discussão consiste em saber se o 
trabalhador tem direito ao pagamento do adicional previsto 
no art. 469 da CLT, quando a transferência do seu local de 
trabalho foi definitiva.



III. Razões de decidir

Conteúdo: deve expor o resultado e resumir os 
principais fundamentos da decisão (cada fundamento 
em um item).

Formatação: O título do item é formatado em versalete e 
negrito  (“III. Razões de decidir”).

O texto deve ser ordenado por numerais cardinais.



III. Razões de decidir

Exemplo:

III. Razões de decidir
4. A jurisprudência atual e notória do Tribunal Superior do 
Trabalho é no sentido de que o adicional de transferência 
somente é devido na hipótese de alteração provisória do 
local da prestação de serviços.



IV. Dispositivo e tese

Conteúdo: Conclusão da decisão/julgamento (provimento 
do recurso, desprovimento do recurso) e enunciação da 
tese, quando for o caso.

Formatação: O título do item é formatado em versalete e 
negrito (“IV. Dispositivo e tese”). O texto deve ser 
ordenado por numerais cardinais. Quando houver tese de 
julgamento, inserir o subtítulo em itálico, seguida de dois 
pontos (“Tese de julgamento:”). Se a tese possuir mais de 
um item, ordenar os itens por numerais cardinais.

Observação: Usar “Provimento/desprovimento do recurso” ou 
“Procedência/improcedência do pedido” formulado na ação/ 
reclamação, e não “provimento/desprovimento da ação”.



O QUE É TESE?



TESE EXPLÍCITA



IV. Dispositivo e tese

Exemplo:

IV. Dispositivo e tese
5. Recurso ordinário desprovido.

Tese de julgamento: O empregado não tem direito ao 
adicional de transferência previsto no art. 469, §3º, da CLT 
quando sua transferência para prestar serviços em outra 
localidade foi definitiva.



V. Legislação e jurisprudência 
relevantes citadas

Conteúdo: remissão à legislação e à jurisprudência citadas 
no texto que forem relevantes para a solução do caso. 

● Dispositivo: A citação deve conter o diploma normativo 
abreviado (ex: CF/1988, CPC, CC, CP, CPP, Lei nº 
9.099/1995), seguido do dispositivo (ex: art. 1º, I, § 
1º).



V. Legislação e jurisprudência 
relevantes citadas

● Jurisprudência: A citação deve conter as seguintes 
informações:
■ nome da corte ou tribunal abreviado (ex: STF, STJ, 

TJSP, TRF1, TRT4);
■ classe processual, incluindo recurso ou incidente em 

julgamento (ex: AgR no RE);
■ número do processo;
■ nome do relator, precedido da palavra relator(a) 

abreviado, se houver (“Rel.”);
■ unidade do tribunal (câmara, plenário, turma ou 

outra);
■ data do julgamento ou da publicação.



V. Legislação e jurisprudência 
relevantes citadas

Formatação: o título do item é formatado em itálico, 
seguido de dois pontos (“Dispositivos relevantes citados:” e 
“Jurisprudência relevante citada:”).
● Caso dois ou mais diplomas normativos ou julgados forem 

citados, usar ponto e vírgula para separá-los.

● Nas enumerações de dispositivos, usar vírgula para 
separá-los. Ex.: arts. 5º, III, e 6º, I. 

● Utilizar a abreviatura de número (nº) quando se referir a Lei, 
Decreto etc.

● O ano deve conter 4 dígitos, tanto nas datas quanto nos atos 
normativos. Ex.: Lei nº 9.430/1996; Lei Complementar nº 
70/1991.



ABREVIATURAS



V. Legislação e jurisprudência 
relevantes citadas

Exemplo:

__________________
Dispositivo relevante citado: CLT, art. 469, §3º.



1. Use frases curtas. Evite o uso exagerado de vírgula, 
de aposto e de frases intercaladas. Evite colocar mais de 
uma ideia em uma mesma frase.

2. Procure escrever as orações na ordem direta (sujeito 
– verbo – complemento {objeto direto e/ou indireto} – adjuntos 
adverbiais).

3. Não inclua citações doutrinárias ou referências 
bibliográficas.

4. Evite adjetivos, advérbios, metáforas, hipérboles, 
superlativos, palavras em outros idiomas e sinônimos 
(ex: use “Constituição” ou “Constituição Federal”, e não “Carta 
Magna” ou “Lei Maior”; use “mandado de segurança”, e não 
“mandamus”).

RECOMENDAÇÕES GERAIS



DIREITO DO TRABALHO. RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. ADICIONAL DE 
TRANSFERÊNCIA. ALTERAÇÃO DEFINITIVA DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS. ADICIONAL INDEVIDO. RECURSO DESPROVIDO.
I. Caso em exame
1. O recurso. Recurso ordinário do reclamante em que se pretende a condenação da 
reclamada, ora recorrida, ao pagamento de adicional de transferência.
2. Fato relevante. É incontroverso que a transferência do reclamante para novo 
local de trabalho ocorreu uma única vez, de forma definitiva.
II. Questão em discussão
3. A questão em discussão consiste em saber se o trabalhador tem direito ao 
adicional previsto no art. 469, §3º, da CLT, quando a transferência do seu local de 
trabalho foi definitiva.
III. Razões de decidir
4. A jurisprudência atual e notória do Tribunal Superior do Trabalho é no sentido de 
que o adicional de transferência somente é devido na hipótese de alteração 
provisória do local da prestação de serviços.
IV. Dispositivo e tese
5. Recurso ordinário desprovido.
Tese de julgamento: O empregado não tem direito ao adicional de transferência 
previsto no art. 469, §3º, da CLT quando sua transferência para prestar serviços em 
outra localidade foi definitiva.
__________________
Dispositivo relevante citado: CLT, art. 469, §3º.



● Ementar todos os temas do processo?

● Quando o recurso for provido, deve-se detalhar o 
dispositivo da ementa da mesma forma que o 
dispositivo do acórdão?

● Temas prejudicados têm que ser ementados?

● Fazer a ementa primeiro ou por último?

DÚVIDAS DUVIDOSAS…





ESPAÇO ABERTO



Dúvidas? Sim! Como não?
E quem não as têm?

Neste mundo em que ninguém
É o dono da razão?

Somos todos aprendizes
Nesta vida infinita

Pois o que nos faz felizes
É´ssa dúvida tão bonita!

Vamos juntos lado a lado
É assim que aprendemos

E finalizo com muito grado
Esse encontro que tivemos!



Muito obrigado!

Nivaldo Dóro Junior
nivaldo.junior@tst.jus.br


